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S2­C3T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10680.011280/2007­16 

Recurso nº  999.999   Voluntário 

Acórdão nº  2301­02.179  –  3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  28 de julho de 2011 

Matéria  AUTO DE INFRAÇÃO: GFIP. FATOS GERADORES 

Recorrente  IGREJA EVANGÉLICA BETÂNIA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

Assunto: Obrigações Acessórias 

Período de apuração: 01/01/1999 a 30/09/2006 

Ementa:  AUTO  DE  INFRAÇÃO  ­  APRESENTAÇÃO  DE  GFIP/GRFP 
COM DADOS NÃO CORRESPONDENTES AOS  FATOS GERADORES 
DE TODAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS .  

Toda empresa está obrigada a informar, por intermédio de GFIP/GRFP, todos 
os fatos geradores de contribuição previdenciária 

DECADÊNCIA 

De acordo com a Súmula Vinculante nº 08, do STF, os artigos 45 e 46 da Lei 
nº  8.212/1991  são  inconstitucionais,  devendo  prevalecer,  no  que  tange  à 
decadência e prescrição, as disposições do Código Tributário Nacional. 

Nos  termos do  art.  103­A da Constituição Federal,  as Súmulas Vinculantes 
aprovadas  pelo  Supremo  Tribunal  Federal,  a  partir  de  sua  publicação  na 
imprensa  oficial,  terão  efeito  vinculante  em  relação  aos  demais  órgãos  do 
Poder  Judiciário  e  à  administração  pública  direta  e  indireta,  nas  esferas 
federal, estadual e municipal. 

Para os lançamentos de ofício, como é o caso do Auto de Infração, aplica­se, 
a regra contida no art. 173 do Código Tributário Nacional. 

MULTA APLICADA 

Os critérios estabelecidos pelada MP 449/08, caso sejam mais benéficos  ao 
contribuinte,  se  aplicam  aos  atos  ainda  não  julgados  definitivamente,  em 
observância ao disposto no art. 106, II, “c”, do CTN. 

No caso, aplica­se o artigo 32­A da Lei nº 8.212/91, com a redação da Lei nº 
11.941/09, se mais benéfico ao contribuinte. 
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado,  I) Por unanimidade de votos: a) em dar 
provimento parcial  ao  recurso,  nas preliminares,  para excluir  do  cálculo da multa  ­ devido à 
regra  decadencial  expressa  no  I,  Art.  173  do  CTN  ­  as  contribuições  apuradas  até  a 
competência  12/2001,  anteriores  a  01/20002,  nos  termos  do  voto  do(a)  Relator(a);  e  II)  Por 
maioria de votos: a) em dar provimento parcial ao Recurso, no mérito, para aplicar ao cálculo 
da multa o art. 32­A, da Lei 8.212/91, caso este seja mais benéfico à Recorrente, nos termos do 
voto  do(a)  Redator(a)  designado.  Vencidos  os  Conselheiros  Bernadete  de Oliveira  Barros  e 
Marcelo  Oliveira,  que  votaram  em  dar  provimento  parcial  ao  Recurso,  no  mérito,  para 
determinar que a multa seja recalculada, nos termos do I, art. 44, da Lei n.º 9.430/1996, como 
determina o Art. 35­A da Lei 8.212/1991, deduzindo­se as multas aplicadas nos  lançamentos 
correlatos, e que se utilize esse valor, caso seja mais benéfico à Recorrente. Redator designado: 
Adriano Gonzáles Silvério  

Marcelo Oliveira ­ Presidente.  

 

Bernadete de Oliveira Barros­ Relatora. 

 

Adriano Gonzales Silvério ­ Redator designado. 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  Marcelo  Oliveira 
(Presidente), Adriano Gonzales Silvério, Bernadete De Oliveira Barros, Damião Cordeiro De 
Moraes, Mauro Jose Silva, Wilson Antonio De Souza Correa. 

Ausência momentânea: Leonardo Henrique Pires Lopes  
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Relatório 

Trata­se  de  Auto  de  Infração,  lavrado  em  05/03/2007,  por  ter  a  empresa 
acima  identificada  apresentado  GFIP/GRFP  com  dados  não  correspondentes  aos  fatos 
geradores de todas as contribuições previdenciárias, infringindo, dessa forma, o inciso IV, § 5º, 
do art. 32, da Lei 8.212/91 c/c o art. 225, IV e § 4o, do Regulamento da Previdência Social – 
RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99.. 

Conforme consta do Relatório Fiscal da Infração (fls 04), a recorrente deixou 
de  informar,  por  meio  de  GFIP,  parte  da  remuneração  paga  a  seus  segurados  empregados, 
declaradas  em  folhas  de  pagamento,  bem  como  as  remunerações  pagas  aos  contribuintes 
individuais que lhe prestaram serviços, extraídas da escrituração contábil da empresa. 

A recorrente impugnou o débito e a Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
por meio  do Acórdão  02­15.664,  da  8a  Turma  da DRJ/BHE,  (fls.  50),  julgou  o  lançamento 
procedente. 

Inconformada com a decisão, a recorrente apresentou recurso tempestivo (fls. 
59 ), alegando, em síntese, o que se segue. 

Preliminarmente, alega decadência e inexigibilidade do depósito recursal. 

No  mérito,  reafirma  que  existem  valores  identificados  no  anexo  I  do 
Relatório Fiscal 37.070.461­4, que se referem a doações feitas pela  Igreja a pessoas físicas e 
pagamentos realizados a ministros de confissão religiosa (pastores, missionários, seminaristas e 
obreiros), para o seu sustento e o de sua família, sendo que não existe previsão legal de que tais 
valores  devam  ser  incluídos  nas  folhas  de  pagamento  ou  na  GFIP,  como  pretende  a 
representante fiscal. 

Sustenta  que  os  benefícios  recebidos  em  dinheiro  ou  in  natura  pelos 
eclesiásticos  não  são  retributivos,  não  sendo,  portanto,  remuneratórios  ou  salariais,  não  se 
referindo a serviços prestados contidos em contratos de emprego ou de trabalho. 

Reitera que as contribuições previdenciárias dos exercícios de 1999, 2000 e 
2001 foram alcançadas pela decadência, e que a cobrança de contribuição ao SEBRAE e AO 
INCRA é inconstitucional. 

Alega que a cobrança de multas vinculadas à apresentação de documentos é 
indevida,  uma vez  que,  na  ocasião,  a  Igreja  contribuiu  espontaneamente  com  a  fiscalização, 
apresentando  os  livros  caixa,  razão  contábil  e  demais  documentos  solicitados,  à  exceção  do 
Livro  Diário,  como  também  é  improcedente  a  utilização  no  trabalho  fiscal  do  método  de 
aferição indireta, com cobrança de contribuições com base em médias, estimativas e suposições 
de recebimentos.  

Insiste  na  realização  de  perícia,  sob  pena  de  contrariar  os  princípios  do 
contraditório e da ampla defesa e os direitos e garantias fundamentais da autuada, previstos na 
no artigo 5°,LV, da CF/88, e elenca os quesitos e nomeia o perito para sua realização. 
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É o relatório. 

 

Voto Vencido 

Conselheira Bernadete de Oliveira Barros, Relatora 

O  recurso  é  tempestivo  e  todos  os  requisitos  de  admissibilidade  foram 
cumpridos, não havendo óbice para seu conhecimento. 

Preliminarmente, a autuada alega inexigibilidade do depósito prévio. 

De  fato,  plenário  do  Supremo  Tribunal  Federal,  ao  julgar  os  Recursos 
Extraordinários ns. 390.513 e 389383, declarou a inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do artigo 
126 da Lei n. 8213/91, cujos acórdãos possuem a seguinte ementa: 

“RECURSO ADMINISTRATIVO – DEPÓSITO ­ §§ 1º E 2º DO 
ARTIGO  126  DA  LEI  Nº  8.213/1991  – 
INCONSTITUCIONALIDADE.  A  garantia  constitucional  da 
ampla  defesa  afasta  a  exigência  do  depósito  como pressuposto 
de admissibilidade de recurso administrativo.” 

A situação acima aplica­se ao caso concreto e o efeito erga omnes somente se 
daria após a publicação de Resolução do Senado Federal conforme dispõe o inciso X do artigo 
52 da Constituição Federal. 

Ocorre que o Regimento  Interno do CARF,  aprovado pela Portaria 256,  de 
22/06/2009, prevê, em seu artigo 62, parágrafo único, inciso I, o seguinte: 

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do 
CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo 
internacional,  lei  ou  decreto,  sob  fundamento  de 
inconstitucionalidade. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de 
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: 

I  ­  que  já  tenha  sido  declarado  inconstitucional  por  decisão 
plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; 

Portanto,  com  amparo  no  dispositivo  acima,  acato  a  preliminar  de 
inexigibilidade do depósito prévio. 

Em relação à decadência,verifica­se que a  fiscalização  lavrou o presente AI 
com amparo na Lei 8.212/91 que,  em seu  art.  45,  dispõe que o direito da Seguridade Social 
apurar e  constituir  seus créditos extingue­se após 10  (dez) anos  contados do primeiro dia do 
exercício seguinte àquele em que o crédito poderia ter sido constituído. 

No  entanto,  o  Supremo  Tribunal  Federal,  entendendo  que  apenas  lei 
complementar pode dispor sobre prescrição e decadência em matéria tributária, nos termos do 
artigo 146, III, ‘b’ da Constituição Federal, negou provimento por unanimidade aos Recursos 
Extraordinários  nº  556664,  559882,  559943  e  560626,  em  decisão  plenária  que  declarou  a 
inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46, da Lei n. 8212/91,. 
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Na oportunidade, foi editada a Súmula Vinculante nº 08 a respeito do tema, 
publicada em 20/06/2008, transcrita abaixo: 

Súmula  Vinculante  8 “São  inconstitucionais  os  parágrafo  único 
do artigo 5º do Decreto­lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 
8.212/91,  que  tratam  de  prescrição  e  decadência  de  crédito 
tributário” 

Como  já  exposto  acima,  o  inciso  I  do  §  único  do  art.  62,  da  Portaria 
256/2009,  determina  que  o  disposto  no  caput  não  se  aplica  a  dispositivo  que  tenha  sido 
declarado inconstitucional por decisão plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal: 

Portanto, em razão da declaração de inconstitucionalidade dos arts 45 e 46 da 
Lei nº 8.212/1991 pelo STF, restaram extintos os créditos cujo lançamento tenha ocorrido após 
o  prazo  decadencial  e  prescricional  previsto  nos  artigos  173  e  150  do  Código  Tributário 
Nacional.  

É  necessário  observar  ainda  que  as  súmulas  aprovadas  pelo  STF  possuem 
efeitos vinculantes, conforme se depreende do art. 103­A e parágrafos da Constituição Federal, 
que foram inseridos pela Emenda Constitucional nº 45/2004. in verbis: 

“Art.  103­A.  O  Supremo  Tribunal  Federal  poderá,  de  ofício  ou 
por  provocação,  mediante  decisão  de  dois  terços  dos  seus 
membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, 
aprovar  súmula  que,  a  partir  de  sua  publicação  na  imprensa 
oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do 
Poder  Judiciário  e  à  administração  pública  direta  e  indireta, 
nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à 
sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei. 

§ 1º A súmula terá por objetivo a validade, a interpretação e a 
eficácia  de  normas  determinadas,  acerca  das  quais  haja 
controvérsia  atual  entre  órgãos  judiciários  ou  entre  esses  e  a 
administração pública que acarrete grave insegurança jurídica e 
relevante multiplicação de processos sobre questão idêntica.  

§  2º  Sem  prejuízo  do  que  vier  a  ser  estabelecido  em  lei,  a 
aprovação,  revisão  ou  cancelamento  de  súmula  poderá  ser 
provocada  por  aqueles  que  podem  propor  a  ação  direta  de 
inconstitucionalidade. 

§ 3º Do ato administrativo ou decisão judicial que contrariar a 
súmula  aplicável  ou  que  indevidamente  a  aplicar,  caberá 
reclamação  ao  Supremo  Tribunal  Federal  que,  julgando­a 
procedente,  anulará  o  ato  administrativo  ou  cassará  a  decisão 
judicial reclamada, e determinará que outra seja proferida com 
ou sem a aplicação da súmula, conforme o caso (g.n.)." 

Da leitura do dispositivo constitucional acima, conclui­se que a vinculação à 
súmula  alcança  a  administração  pública  e,  por  conseqüência,  os  julgadores  no  âmbito  do 
contencioso administrativo fiscal. 
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Ademais, no termos do artigo 64­B da Lei 9.784/99, com a redação dada pela 
Lei 11.417/06, as autoridades administrativas devem se adequar ao entendimento do STF, sob 
pena de responsabilização pessoal nas esferas cível, administrativa e penal. 

“Art.  64­B.  Acolhida  pelo  Supremo  Tribunal  Federal  a 
reclamação  fundada  em  violação  de  enunciado  da  súmula 
vinculante,  dar­se­á  ciência  à  autoridade  prolatora  e  ao  órgão 
competente para o julgamento do recurso, que deverão adequar 
as  futuras  decisões  administrativas  em  casos  semelhantes,  sob 
pena  de  responsabilização  pessoal  nas  esferas  cível, 
administrativa e penal” 

O STJ pacificou o entendimento de que nos casos de  lançamento em que o 
sujeito passivo antecipa parte do pagamento da contribuição, aplica­se o prazo previsto no § 4º 
do  art.  150  do  CTN,  ou  seja,  o  prazo  de  cinco  anos  passa  a  contar  da  ocorrência  do  fato 
gerador, uma vez que resta caracterizado o lançamento por homologação. 

Entretanto,  o  caso  em  tela  se  trata  de  Auto  de  Infração,  ou  seja,  de 
lançamento  de  ofício,  para  o  qual  se  a  aplica  o  disposto  no  art.  173  do  Código  Tributário 
Nacional, transcrito a seguir: 

Art.173  ­  O  direito  de  a  Fazenda  Pública  constituir  o  crédito 
tributário extingue­se após 5 (cinco) anos, contados: 

I  ­  do  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  àquele  em  que  o 
lançamento poderia ter sido efetuado; 

II  ­  da  data  em  que  se  tornar  definitiva  à  decisão  que  houver 
anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado. 

Parágrafo Único ­ O direito a que se refere este artigo extingue­
se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado 
da  data  em  que  tenha  sido  iniciada  a  constituição  do  crédito 
tributário  pela  notificação,  ao  sujeito  passivo,  de  qualquer 
medida preparatória indispensável ao lançamento. 

O Auto de Infração foi lavrado em 05/03/2007, e sua cientificação ao sujeito 
passivo se deu na mesma data, conforme assinatura à fl. 01, do processo. 

Dessa  forma,  considerando  o  exposto  acima,  constata­se  que  se  operara  a 
decadência do direito de constituição do crédito apenas para as competências compreendidas 
entre 01/1999 a 12/2001.  

É oportuno registrar que, em que pese esta Conselheira entender que para a 
competência  12/2001,  o  fato  gerador  poderia  ter  sido  declarado  em  GFIP  em  01/2002, 
iniciando­se a contagem do prazo em 01/01/2003, que é o primeiro dia do exercício seguinte 
àquele que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos temos do dispositivo legal citado acima 
(art.  173,  I, CTN), deixo de  aplicá­lo  tendo em vista o disposto no  art. 62­A, do Regimento 
deste CARF, que obriga a  todos os Conselheiros reproduzir as decisões definitivas de mérito 
proferidas pelo STJ, julgados na sistemática do art. 543­C.. 

Portanto, reconheço a decadência de parte do débito. 

No mérito, a recorrente insiste em afirmar que existem valores identificados 
no  anexo  I  do  Relatório  Fiscal  37.070.461­4,  que  se  referem  a  doações  feitas  pela  Igreja  a 
pessoas  físicas  e  pagamentos  realizados  a  ministros  de  confissão  religiosa  (pastores, 
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missionários,  seminaristas e obreiros), para o  seu sustento e o de sua  família,  sendo que não 
existe previsão  legal de que  tais valores devam ser  incluídos nas  folhas de pagamento ou na 
GFIP, como pretende a representante fiscal. 

Todavia,  o  instrumento  de  crédito  discutido  por meio  do  presente  processo 
administrativo fiscal é o de nº 37.070.464­9, e não aquele citado pela recorrente, e a empresa 
não comprovou que os segurados relacionados no Anexo I, do Auto de Infração, tratam­se de 
beneficiários de doações ou de ministros de confissão religiosa. 

Em nenhum momento a autoridade fiscal ou o julgador de primeira instância 
defendeu que os benefícios recebidos em dinheiro ou in natura pelos eclesiásticos integram o 
salário de contribuição. 

Pelo contrário, o Relator do Acórdão combatido deixou muito claro que não 
foram  lançadas  quaisquer  contribuições  relativas  a  pagamentos  efetuados  a  ministro  de 
confissão religiosa a partir de 01/2001,  tendo em vista o disposto no §13 do artigo 22 da Lei 
8.212/91,  acrescentado  pela  Lei  10.170  de  29/12/00,  sendo  que  os  contribuintes  individuais 
são, em sua maioria, segurados que prestaram serviço à empresa como missionários.  

Cumpre  ressaltar  que  o  auto  em  tela  foi  lavrado  por  descumprimento  da 
obrigação acessória de informar, por meio de GFIP, toda a remuneração paga pela empresa aos 
segurados que  lhe prestaram serviços, extraídos da contabilidade  e das  folhas de pagamento, 
relacionados pela fiscalização nos anexos que integram o AI. 

O art. 32, I, da Lei 8.212/91, determina que: 

Art. 32. A empresa é também obrigada a:  

(...) 

IV  ­  informar  mensalmente  ao  Instituto  Nacional  do  Seguro 
Social  INSS,  por  intermédio  de  documento  a  ser  definido  em 
regulamento,  dados  relacionados  aos  fatos  geradores  de 
contribuição previdenciária e outras informações de interesse do 
INSS.  (Acrescentado  pela  MP  nº  1.596­14,  de  10/11/97,  de 
10/11/97, convertida na Lei nº 9.528, de 10/12/97) 

§  1°  O  Poder  Executivo  poderá  estabelecer  critérios 
diferenciados de periodicidade, de  formalização ou de dispensa 
de apresentação do documento a que se refere o inciso IV, para 
segmentos de  empresas  ou  situações  especificas.  (Acrescentado 
pela MP nº 1.596­14, de 10/11/97, convertida na Lei nº 9.528, de 
10/12/97) 

§  2°  As  informações  constantes  do  documento  de  que  trata  o 
inciso  IV  servirão  como  base  de  cálculo  das  contribuições 
devidas ao Instituto Nacional do Seguro Social lNSS, bem como 
comporão a base de dados para fins de cálculo e concessão dos 
benefícios previdenciários. (Acrescentado pela MP nº 1.596­14, 
de 10/11/97, convertida na Lei nº 9.528, de 10/12/97) 

§ 3° O regulamento disporá sobre local, data e forma de entrega 
do documento previsto no  inciso  IV.  (Acrescentado pela MP nº 
1.596­14, de 10/11/97, convertida na Lei nº 9.528, de 10/12/97) 
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E  o  Regulamento  da  Previdência  Social,  aprovado  pelo  Decreto  3.048/99, 
estabelece que: 

Art. 225. A empresa é também obrigada a: 

(...) 

IV  ­  informar  mensalmente  ao  Instituto  Nacional  do  Seguro 
Social,  por  intermédio  da  Guia  de  Recolhimento  do  Fundo  de 
Garantia  do  Tempo  de  Serviço  e  Informações  à  Previdência 
Social, na forma por ele estabelecida, dados cadastrais, todos os 
fatos  geradores  de  contribuição  previdenciária  e  outras 
informações de interesse daquele Instituto; (Ver art. 258, § 3º, e 
art. 284) 

Assim, houve  infração à  legislação previdenciária. E, como não é  facultado 
ao  servidor  público  eximir­se  de  aplicar  uma  lei,  a  Autoridade  Fiscal,  ao  constatar  o 
descumprimento de obrigação acessória, lavrou corretamente o presente auto, em observância 
ao  art.  33  da  Lei  8212/99  e  art.  293  do Regulamento  da  Previdência  Social,  aprovado  pelo 
Decreto 3.048/99: 

Art.293. Constatada a ocorrência de infração a dispositivo deste 
Regulamento,  a  fiscalização  do  Instituto  Nacional  do  Seguro 
Social lavrará, de imediato, auto­de­infração com discriminação 
clara  e  precisa  da  infração  e  das  circunstâncias  em  que  foi 
praticada, dispositivo legal infringido e a penalidade aplicada e 
os critérios de sua gradação,  indicando  local, dia, hora de  sua 
lavratura,  observadas  as  normas  fixadas  pelos  órgãos 
competentes. 

Portanto,  verifica­se  que  o  auto  foi  lavrado  de  acordo  com  os  dispositivos 
legais e normativos que disciplinam a matéria, tendo o agente autuante identificado, de forma 
clara e precisa,  a obrigação acessória descumprida e os  fundamentos  legais da autuação e da 
penalidade, bem como demonstrado, de forma discriminada, o cálculo da multa aplicada 

Relativamente  aos  argumentos  de  inconstitucionalidade  da  cobrança  de 
contribuição  ao  SEBRAE  e  AO  INCRA,  cumpre  reiterar  o  que  já  foi  oportunamente 
esclarecido  pelo  julgador  de  primeira  instância,  tais  matérias  são  totalmente  estranhas  e 
impertinentes ao AI ora discutido. 

A recorrente deve demonstrar seu  inconformismo em relação a  tais exações 
nos autos que discutem a NFLD que lançou tais contribuições. 

Da mesma  forma,  as  alegações de que  a  Igreja  contribuiu  espontaneamente 
com  a  fiscalização,  apresentando  os  documentos  solicitados,  e  de  que  é  improcedente  a 
utilização do método de aferição indireta, não são capazes de desconstituir a multa lançada por 
descumprimento da obrigação acessória de  informar, por meio de GFIP,  toda a  remuneração 
paga aos contribuintes individuais a serviço da entidade. 

A autuada insiste na produção de prova pericial, que foi indeferida com muita 
propriedade  pelos  julgadores  de  primeira  instância,  que  constataram  a  desnecessidade  de 
realização de perícia tendo em vista que a recorrente não demonstrou que a elucidação do caso 
dependeria de conhecimentos técnicos especializados. 

Ademais, todas as alegações feitas pela recorrente poderiam ser comprovadas 
por meio  da  juntada  de  prova  documental  pela  autuada,  conforme  disposto  no  relatório  IPC 

Fl. 8DF  CARF MF

Emitido em 22/09/2011 pelo Ministério da Fazenda

Autenticado digitalmente em 18/08/2011 por ADRIANO GONZALES SILVERIO, Assinado digitalmente em 19/09
/2011 por MARCELO OLIVEIRA, Assinado digitalmente em 18/08/2011 por ADRIANO GONZALES SILVERIO, Assin
ado digitalmente em 19/08/2011 por BERNADETE DE OLIVEIRA BARROS



Processo nº 10680.011280/2007­16 
Acórdão n.º 2301­02.179 

S2­C3T1 
Fl. 79 

 
 

 
 

9

(fls.  02/03)  e  ressaltando  que  o  contribuinte  ainda  dispunha  do  prazo  de  recurso  para  a 
apresentação de outros elementos.  

Porém, a empresa não trouxe outros elementos para serem analisados por este 
Conselho.  

Apenas alega, mas não prova, que as pessoas físicas constantes do Anexo I, 
do AI seriam beneficiários de doações ou ministros de ministros de confissão religiosa.  

Porém, não basta  alegar. A parte que não produz prova,  convincentemente, 
dos fatos alegados, sujeita­se às conseqüências do sucumbimento, porque não basta alegar. E a 
convicção  da  autoridade  julgadora  advém,  no  processo  administrativo  fiscal,  dos  elementos 
probatórios  carreados  pela  fiscalização  e  pela  recorrente. Daí  a necessidade de  se  juntar  aos 
autos elementos comprobatórios dos fatos alegados. 

O  art.  18,  da  Lei  do  Processo  Administrativo  Fiscal  (Dec.  70.235/72), 
estabelece: 

Art.18  ­  A  autoridade  julgadora  de  primeira  instância 
determinará,  de  ofício  ou  a  requerimento  do  impugnante,  a 
realização  de  diligências  ou  perícias,  quando  entendê­las 
necessárias,  indeferindo  as  que  considerar  prescindíveis  ou 
impraticáveis, observado o disposto no art. 28, in fine.  

Dessa  forma,  não  tendo  sido  demonstrada  pela  recorrente  a  necessidade  da 
realização  de  perícia,  não  se  pode  acolher  a  alegação  de  cerceamento  de  defesa  pelo  seu 
indeferimento 

Assim,  indefere­se  o  pedido  de  perícia,  por  considerá­la  prescindível  e 
meramente protelatória. 

Porém, não obstante a correção do auditor fiscal em proceder ao lançamento 
nos termos dos normativos vigentes à época da lavratura do AI, foi editada a Medida Provisória 
MP 449/08, que revogou o art. 32, § 6o, da Lei 8.212/91. 

E, conforme disposto no art. 106, inciso II, alínea “c”: 

Art.106 ­ A lei aplica­se a ato ou fato pretérito: 

(...) 

II ­ tratando­se de ato não definitivamente julgado: 

(...) 

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na 
lei vigente ao tempo da sua prática. 

Assim, tratando­se o presente lançamento de ato ainda não julgado quando da 
edição  da  MP  449/08,  conclui­se  que  os  critérios  por  ela  estabelecidos,  caso  sejam  mais 
benéficos ao contribuinte, se aplicam ao AI em tela,. 

Dessa forma, caso se constate, no recálculo da multa com a observância do 
disposto no artigo 35 A, da Lei 8.212/91, na redação dada pela Lei 11.941/09, que o novo valor 
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da penalidade aplicada é mais benéfico ao contribuinte, não há como se ignorar o disposto no 
art. 106, II, “c”, do CTN, privando a empresa do benefício legal.  

Nesse sentido e 

Considerando tudo o mais que dos autos consta; 

Voto no sentido de CONHECER DO RECURSO e, no mérito, DAR­LHE 
PROVIMENTO PARCIAL, para reconhecer a decadência da parte da multa aplicada anterior 
à 12/2001, inclusive, e para que se aplique, caso seja mais benéfico para o contribuinte, o artigo 
35 A, da Lei 8.212/91, na redação dada pela Lei 11.941/09. 

É como voto 

Bernadete de Oliveira Barros – Relatora 

 

Voto Vencedor 

Conselheiro Adriano Gonzales Silvério, Redator Designado 

Peço  vênia  à  DD.  Conselheira  Relatora  apenas  para  divergir  em  relação  à 
aplicação da multa mais benéfica à recorrente. 

É certo que o artigo acima citado foi, no curso desse processo, alterado pela 
Lei  nº  11.941,  de  27  de maio  de  2009,  cabendo,  portanto,  analisar  a  viabilidade  ou  não  da 
aplicação  do  que dispõe  a  alínea  “c”,  do  inciso  II,  do  artigo  106,  da Lei  nº  5.172,  de  25  de 
outubro de 1966, Código Tributário Nacional. 

Segundo as novas disposições  legais, a multa prevista no artigo 32, § 6º da 
Lei  nº  8.212,  de  24  de  julho  de  1991,  qual  seja,  aquela  aplicada  em  razão  de  erro  no 
preenchimento  nos  dados  não  relacionados  aos  fatos  geradores,  a  qual  culminava  com 
determinado valor por campo  inexato, omisso ou  incompleto, passou a ser prevista no artigo 
32­A,  cujo  inciso  I,  limita  o  valor  a  R$20,00  (vinte  reais)  para  cada  grupo  de  10  (dez) 
informações incorretas ou omitidas. 

A meu ver, em princípio, houve beneficiamento da situação do contribuinte, 
motivo  pelo  qual  deve  incidir  na  espécie  a  retroatividade  benigna  prevista  na  alínea  “c”,  do 
inciso II, do artigo 106, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributário Nacional, 
devendo  ser  a multa  lançada  no  presente AI  calculada  nos  termos  do  artigo  32­A  da  Lei  nº 
8.212, de 24 de julho de 1991, com a redação dada pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, 
se mais benéfica ao contribuinte. 

 

Adriano Gonzales Silvério ­ Conselheiro 
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